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LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 00001/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 00001/2024 

– ELETRÔNICO, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) – PORTE I NO SÍTIO LAGOA DE PEDRA – SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB, em favor da 

empresa: JTS CONSTRUCOES LTDA – CNPJ: 11.958.594/0001-64. ITEM: 01. VALOR GLOBAL: R$ 799.000,00 (setecentos e 

noventa e nove mil reais). Ficando desde já o vencedor convocado para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição 

deste aviso, proceder com a assinatura do CONTRATO. 

 

São José dos Ramos/PB, 27 de Março de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 00002/2024 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 00002/2024 

– ELETRÔNICO, que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, em favor da empresa: E.P.S. 

SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA – CNPJ: 34.235.824/0001-62. ITEM: 01. VALOR GLOBAL: R$ 318.000,00 (trezentos e 

dezoito mil reais). Ficando desde já o vencedor convocado para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição deste 

aviso, proceder com a assinatura do CONTRATO. 

 

São José dos Ramos/PB, 27 de Março de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO 

  

TERMO AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE Nº 00016/2024 

 

Diante da solicitação apresentada, bem como de toda a documentação acostada. E, acolhendo os termos do Parecer Jurídico proferido 

nos presentes autos, AUTORIZO a contratação direta de JOSINEIDE RIBEIRO DE MELO – CPF: 962.291.604-04, com fundamento 

no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021, pelo valor global de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), pelo período de 12 (doze) 

meses, para a execução do seguinte objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À AV. PIO GONÇALVES CHAVES, S/N, NO 

CENTRO DESTE MUNICÍPIO PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Determino ainda que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato e, realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

São José dos Ramos/PB, 27 de março de 2024. 

  

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 16/2024 - PREGÃO Nº 00003/2024 – ELETRONICO 

 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que 

dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº. 00135, de 21 de Julho de 2023, demais legislações 

correlatas e, em conformidade com o resultado do Pregão nº 00003/2024 - ELETRÔNICO, devidamente homologado, RESOLVE 

tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00016/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DOS RAMOS E SUAS DIVERSAS SECRETARIAS. Ficam registados os seguintes preços:  

 

EMPRESA: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA 

CNPJ: 08.158.664/0001-95 

ENDEREÇO: R MINISTRO DILSON FUNARO, 420 - DISTRITO INDUSTRIAL DO VELAME – CAMPINA 

GRANDE/PB 

REPRESENTANTE: JOSÉ ABDIAS FILHO – CPF: ***.065.804-** 

E-MAIL: produtosdelimpezacampinense@gmail.com - TEL.: (83) 3339-8452/ 986600-0282/ 99954-2095 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA / 

MODELO 
QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO 

COMPOSIÇÃO ÁCIDO 

CLORÍDRICO EM MEIO 

AQUOSO GARRAFA DE 1 LITRO 

LIMPA 

MAIS 
150 GARRAFA R$ 4,09 R$ 613,50 

4 

AMACIANTE DE ROUPAS EM 

GARRAFAS PLÁSTICAS DE 

2.000ML 

MARCA 

PRÓPRIA 
225 GARRAFA R$ 4,99 R$ 1.122,75 

6 

BORRIFADOR\, 

MATERIAL:PLÁSTICO\, 

TIPO:SPRAY\, CONTENDO BICO 

BORRIFADOR\, 

CAPACIDADE:500 ML\, 

APLICAÇÃO:ACONDICIONAR 

SOLUÇÃO REVELADORA 

WALPLAST 150 UNIDADE R$ 4,99 R$ 748,50 

7 

CABO FERRAMENTA\, 

MATERIAL CABO MADEIRA\, 

COMPRIMENTO CABO 1\,20 M\, 

FORMATO CABO CILÍNDRICO\, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS PARA VASSOURA 

MUNDIAL 500 UNIDADE R$ 3,99 R$ 1.995,00 

11 

DESINFETANTE COM AROMA 

PARA USO GERAL, 

APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 

2 LITRO 

MARCA 

PRÓPRIA 
3.000 LITRO R$ 1,99 R$ 5.970,00 

12 

DESODORIZADOR DE AR: COM 

VÁLVULA DOSADORA DE 

SPRAY C/ 360ML. 

LEV E USE 1000 UNIDADE R$ 8,99 R$ 8.990,00 

16 

ESPONJA DUPLA FACE P/ 

LAVAGEM DE LOUÇAS E 

LIMPEZA EM GERAL DUPLA 

FACE 

BRILHUS 450 UNIDADE R$ 0,60 R$ 270,00 

17 

ESPONJA LÃ DE AÇO 

BIODEGRADÁVEL PESO 

LÍQUIDO MÍNIMO 60 

(SESSENTA) GRAMAS. PACOTE 

C/ 08 UNIDADES. 

ASSOLAN 450 PACOTE R$ 1,49 R$ 670,50 

18 

COADOR DESCARTÁVEL 

CAFÉ\, MATERIAL:PAPEL\, 

TAMANHO:103 

MELITA 700 CAIXA R$ 3,99 R$ 2.793,00 

19 

FLANELA: PARA LIMPEZA, COR 

LARANJA, 100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES 40 X 60CM. 

ROMA 900 UNIDADE R$ 1,69 R$ 1.521,00 

20 

INSETICIDA DOMÉSTICO 

AEROSSOL EMBALADO EM 

FRASCO METÁLICO 

CONTENDO 380ML 

PROINSET 225 UNIDADE R$ 9,49 R$ 2.135,25 

23 
LUSTRA MÓVEIS CREMOSO EM 

EMBAL. DE 200ML. 
YPÊ 750 UNIDADE R$ 4,49 R$ 3.367,50 

24 

LUVA BORRACHA EM LÁTEX P/ 

MULTIUSO: RESISTENTE À 

PRODUTOS E QUÍMICOS, 

ANTICORROSIVA, 

ANTIDERRAPANTE TAMANHOS 

G CANO LONGO. 

TALGE 525 PAR R$ 2,99 R$ 1.569,75 
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25 

LUVA BORRACHA EM LÁTEX P/ 

MULTIUSO: RESISTENTE À 

PRODUTOS E QUÍMICOS, 

ANTICORROSIVA, 

ANTIDERRAPANTE TAMANHOS 

M CANO LONGO. 

TALGE 525 PAR R$ 2,99 R$ 1.569,75 

26 PÁ COLETORA LIXO MUNDIAL 150 UNIDADE R$ 2,98 R$ 447,00 

27 

PANO DE LIMPEZA COMPOSTO 

100% ALGODÃO ALVEJADO 

BRANCO 80CM X 50CM GROSSO 

ROMA 225 UNIDADE R$ 2,79 R$ 627,75 

30 

PAPEL TOALHA, EM ROLO 

FOLHA DUPLA PACOTE C/ 02 

UNIDADES 

DUBELLE 3000 PACOTE R$ 3,40 R$ 10.200,00 

31 

POLIDOR DE ALUMÍNIO, IDEAL 

PARA REMOVER MANCHAS DE 

FERVURA E ENCARDIDOS 

CRÔNICOS, GARRAFA COM 

500ML 

MARCA 

PRÓPRIA 
2000 UNIDADE R$ 1,80 R$ 3.600,00 

33 

RODO COM 2 BORRACHAS 

COM CABO REVESTIDO EM 

PLÁSTICO. 

MUNDIAL 450 UNIDADE R$ 4,99 R$ 2.245,50 

34 

SABÃO DE BARRA: 

GLICERINADO, NEUTRO 

PACOTES CONTENDO 5 PEÇAS 

DE APROXIMADAMENTE 200G 

CADA 

ABSOLUTO 1800 PACOTE R$ 7,99 R$ 14.382,00 

35 

SABÃO BARRA\, TIPO:COCO 

NATURAL\, PESO:200 G\, 

PACOTE CONTENDO 5 PEÇAS 

DE APROZIMADAMENTE 200G 

CADA 

FORMATO:RETANGULAR\, 

COR:BRANCA 

MARILUX 1300 PACOTE R$ 17,50 R$ 22.750,00 

36 
SABÃO EM PÓ CAIXA DE 500 

GRAMAS 
TITULA 210 UNIDADE R$ 1,50 R$ 315,00 

37 
SABONETE EM BARRA 

UNIDADE COM 90G, 
MARAN 840 UNIDADE R$ 1,20 R$ 1.008,00 

38 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 

PRETO/AZUL: RESISTENTE, 

CAPACIDADE PARA 100 

LITROS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA RESISTENTE C/ 100 

UNIDADES 

DONA PACK 1000 PACOTE R$ 25,00 R$ 25.000,00 

39 

SACO PLÁSTICO LIXO\, 

CAPACIDADE:15 L\, 

COR:PRETA\, 

APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA\, 

LARGURA:39 CM\, ALTURA:58 

CM 

DONA PACK 1000 PACOTE R$ 7,50 R$ 7.500,00 

40 

SACO PLÁSTICO LIXO\, 

CAPACIDADE:50 L\, 

COR:PRETA\, 

APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA\, 

LARGURA:63 CM\, ALTURA:80 

CM 

DONA PACK 1000 PACOTE R$ 12,00 R$ 12.000,00 

42 

VASSOURA DE NYLON: 

MEDINDO 60CM, COM CABO 

SISTEMA DE ROSCA DE 

MADEIRA REVESTIDO EM 

PLÁSTICO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 120 CM. 

RAINHA 1000 UNIDADE R$ 6,99 R$ 6.990,00 

43 

VASSOURA\, MATERIAL 

CERDAS:PIAÇAVA\, MATERIAL 

CEPA:CHAPA DE AÇO\, 

COMPRIMENTO CEPA:21 CM\, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:COM CABO 

MADEIRA 

DO LAR 500 UNIDADE R$ 7,90 R$ 3.950,00 

44 

VASSOURA PEQUENA P/ 

SANITÁRIOS E PIAS, C/ CERDAS 

DE NYLON, BASE PLÁSTICA. 

MUNDIAL 450 UNIDADE R$ 4,99 R$ 2.245,50 

VALOR TOTAL DA ARP R$ 146.597,25 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

A Ata de registro de preços detalhado com especificações dos itens, quantidade total dos itens, marca dos produtos, valor unitário e 

total de cada item está disponível, no endereço www.saojosedosramos.pb.gov.br. 

 

São José dos Ramos/PB, 22 de março de 2024. 

 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA GPM Nº 030-A, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 

OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR a servidora DAMIANA DA SILVA, CPF nº ***. 337.854-**, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

Secretária de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos-PB, aos 01 de abril de 2024. 

 

_________________________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

  

PORTARIA GPM Nº 030-B, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA EM 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR a servidora MARIA DANIELA DE LIMA RAMOS MEDEIROS, CPF nº ***. 996.234 -**, do cargo de 

provimento em comissão de Secretária Adjunta de Turismo e Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Turismo e Meio 

Ambiente.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos-PB, aos 01 de abril de 2024. 

_________________________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 
 

 PORTARIA GPM Nº 030-C, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR o servidor LAILTON LOURENÇO DA SILVA, CPF nº ***.444.864-**, do cargo de provimento em comissão 

de Assessor Especial, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Lazer.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos-PB, aos 01 de abril de 2024. 

 

_________________________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 
 

  

PORTARIA GPM Nº 030-D, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES DE SERVIDORES EM 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR os servidores MARCUS VINICIUS DE SOUZA CHAVES, CPF nº ***.836.124-** do cargo de provimento 

em comissão de Assessor de Imprensa; CICERO DE ARAUJO SANTOS, CPF nº ***.944.334-** do cargo de provimento em 

comissão de Assessor de Imprensa e ANTONIO FELIX DA SILVA, CPF nº ***.307.954-** do cargo de provimento em comissão 

de Assessor Especial, lotados no Gabinete do Prefeito .  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos-PB, aos 01 de abril de 2024. 

 

_________________________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 
 

 PORTARIA GPM Nº 030-E, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES DE SERVIDORES EM 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR os servidores JOSE KENNEDY FERNANDES RAMOS, CPF nº ***.659.484-** do cargo de provimento em 

comissão de Diretor de Departamento de Ação Social e Cidadania; JOALISON SOUZA RAMOS, CPF nº ***.760.634-** do cargo 

de provimento em comissão de Assessor Especial; JOSE ROBERTO DA SILVA, CPF nº ***.292.304-** do cargo de provimento 

em comissão de Assessor Especial e RAFAEL DA SILVA ARAUJO, CPF nº ***.491.214-** do cargo de provimento em comissão 

de Assessor Especial, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Humano.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos-PB, aos 01 de abril de 2024. 

 

_________________________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA GPM Nº 030-F, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR EM 

CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR o servidor DIOGO CAVACANTE DA SILVA, CPF nº ***.033.794-**, do cargo de provimento em comissão 

de Assessor Especial, lotado na Secretaria Municipal de Administração.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos-PB, aos 01 de abril de 2024. 

 

_________________________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 PORTARIA GPM Nº 030-G, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

 
“DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES DE SERVIDORES EM 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR os servidores FABIANO GOUVEIA DOS SANTOS, CPF nº ***.314.184-** do cargo de provimento em 

comissão de Diretor de Controle de Economia Agrícola; JARBELE CLARISSE PEREIRA MENEZES, CPF nº ***.597.734-** e 

MARCELO PEREIRA DOS SANTOS, CPF nº ***.859.144-** dos cargos de provimento em comissão de Assessores Especiais, 

lotados na Secretaria de Agricultura.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de 2024. 

 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de São José dos Ramos-PB, aos 01 de abril de 2024. 

 

_________________________________________________ 

MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA 

Prefeito Constitucional 
 


